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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LDI NO GS44/S27. DE OS/04 4/27

"Altera os artigos 38 e 50 da Lei nº
843/97 e acrescenta parágrafo único
ao artigo 30",

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
CAMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - O artigo 30 da Lei nº 843, de 06 de fevereiro de
1997 é acrescido de um parágrafo e o referido artigo passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

tação Escolar - CMAE, será composto
por 10 (dez) Conselheiros Titulares e respec-
tivos Suplentes, nomeados pelo Prefeito Muni-cipal,
z

a saber:

- 05 (cinco) representantes governamentais,
sendo:

a)

b)

É)

O Secretário Municipal de Educação,
Cultura e Esportes;

01 (hum) Representante do Sindicato
dos Servidores Públicos Municipais,
vinculado à Educação;

01 (hum) Servidor vinculado à Adminis-
tração das Escolas Estaduais;

01 (hum) Servidor vinculado à Adminis-
tração das Escolas da Rede Municipal
de Ensino; e

01 (hum) Representante do Sindicato
Estadual de Educação.
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II —- 05 (cinco) representantes dos usuários,
sendo:

a) 01 (hum) Representante dos Professo-
res;

b) 01 (hum) Representante das APMsS;

c) Ot (hum) Representante dos Trabalhado-
res em Educação;

d) 01 (hum) Representante dos Alunos; e

e) 01 (hum) Representante das Entidades
Filantrópicas.

Parágrafo Único - O processo de escolha e
indicação dos representantes

dos usuários de que cuida o inciso II, deste
artigo, será definido no Regimento Interno.

Art. 2º - O "caput" do artigo 50 passa a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 59 - O Primeiro Conselho Municipal de
Alimentação Escolar, será empossado

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, conta-
dos da promulgação desta Lei.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL, 08 de abril de 1997 
To 4(sd ds) aohi ) UMORE)

Prefeito Munisigol


